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aplicação do POCAL, responsável pela interligação entre a Divisão 
Financeira e a Divisão de Património Municipal, no processo de inven-
tariação dos bens móveis e imóveis.

De setembro de 2006 a janeiro de 2007 esteve em substituição da 
Chefe da Divisão Financeira, aquando da sua licença de maternidade.

Entre janeiro de 2011 e dezembro de 2015, desempenhou funções 
como Chefe da Divisão de Contabilidade, durante este período, de ou-
tubro de 2014 e agosto de 2015 foi consultora de Projetos em Angola.

De janeiro de 2016 até à presente data, encontra-se a desempenhar 
funções como Chefe da Divisão de Contabilidade e Património, desen-
volvendo a direção, supervisão, coordenação e avaliação de todos os 
processos inerentes à Divisão.

Participou em diversas ações de formação, conferências, seminários, 
etc., salientando-se a sua participação, designadamente: Formação Sigma 
SNC-AP; Workshop de Domínio Público da Administração; Formação 
“Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Pú-
blicas”; Formação “Elaboração de Relatórios Financeiros”; Formação 
Profissional “O Orçamento de estado e as implicações na Gestão Autár-
quica”; Conferência “As oportunidades de mudança com o SNC_AP”; 
I Congresso Internacional da Contabilidade Pública; Conferência “Reor-
ganização Administrativa/Anuário Financeiro dos Municípios; 6.as Jor-
nadas de Gestão e Modernização Autárquica; Workshop “Contabilidade 
de Custos e Consolidação de Contas dos Municípios”.

Outras atividades de interesse: Participação como membro de júri de 
concursos para o Município.

3 de junho de 2019. — O Diretor do Departamento de Recursos 
Humanos, Carlos Santos.

312377832 

 MUNICÍPIO DE MONFORTE

Aviso n.º 11135/2019

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que se procedeu à 
celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo inde-
terminado, com a categoria de Assistente Operacional (Serviços Gerais), 
com início a 31 de maio de 2019, com os seguintes trabalhadores:

Ana Maria Procópio Gonçalves;
André Filipe Conceição Beijoca;
António José Barnabé Raposo;
António José Dias Henrique;
António Manuel Ramalho Barradas;
António Pedro Garrido dos Santos;
Cláudia de Jesus Salvador Malato Rento;
Daniel Filipe Maia Cordeiro;
Elisabete de Fátima Mendes Martins Carrajola;
Fábio Miguel Alegria Cassiano;
João Paulo Claudino Meira;
Luís Miguel Calçona Oliveira;
Luís Miguel Lista Realinho;
Maria Carlos Ligas Cordeiro da Costa;
Maria João Arreigota Correia Oliveira;
Pedro Jorge do Carmo Sousa;
Rogério José Tavares da Conceição;
Rui Miguel Pereira de Cáceres;
Sandra Maria Cordas Carrilho.

A remuneração corresponde à 1.ª posição remuneratório nível 1 da 
tabela remuneratória.

31 de maio de 2019. — O Presidente da Câmara, Gonçalo Nuno 
Lagem.

312351563 

 MUNICÍPIO DE MONTEMOR-O-NOVO

Aviso n.º 11136/2019

Em cumprimento do disposto na alínea b), n.º 1, artigo 4.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, publicada em anexo à Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, na sua atual redação, faz -se público que, com precedência 
de procedimento concursal, foi celebrado contrato de trabalho por tempo 
indeterminado, com Rachele Andreozzi em 05 de junho de 2019.

Mais se declara que o referido contrato foi celebrado para a carreira 
e categoria de Técnico Superior, área de Estatística, cuja remuneração 

corresponde à 2.ª (segunda) posição, nível 15 da carreira de Técnico 
Superior no valor de 1 201,48€ (mil duzentos e um euros e quarenta e 
oito cêntimos), e que na data de início do respetivo contrato a trabalha-
dora iniciou também o período experimental de 180 dias cujo júri é o 
mesmo do procedimento concursal.

7 de junho de 2019. — A Presidente da Câmara, Hortênsia dos Anjos 
Chegado Menino.

312372956 

 MUNICÍPIO DE MORTÁGUA

Aviso (extrato) n.º 11137/2019

Nomeação em regime de substituição de dirigente intermédio
de 3.º Grau — Unidade Orgânica de Gestão Financeira

Para os devidos efeitos e em cumprimento com a alínea c) do n.º 1 
do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, no uso da competência 
que me é conferida pela alínea a) do n.º 2 do artigo 35.º , do Regime 
Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro de 12 de setembro e, ao abrigo do artigo 27.º do Estatuto do 
Pessoal Dirigente, aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua 
redação atual, conjugado com o artigo 19.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de 
agosto, na sua redação atual, torno público que, por meu despacho de 
20 de outubro de 2018, nomeei em regime de substituição, para o cargo 
de Dirigente Intermédio de 3.º Grau da Unidade de Gestão Financeira, 
Sandrine Bento de Matos, licenciada em Contabilidade e Auditoria, 
posição remuneratória 6.º nível remuneratório da tabela geral de técnico 
superior, com efeitos a 22 de outubro de 2018.

4 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara, Eng. José Júlio 
Henriques Norte.

312379152 

 Aviso (extrato) n.º 11138/2019

Designação de Adjunto do Gabinete de Apoio à Presidência

Para efeitos do disposto no artigo 12.º Decreto -Lei n.º 11/2012, de 
20 de janeiro, torna-se público que, em conformidade com o disposto 
na alínea a) do n.º 1 do artigo 42.º e do n.º 4 do artigo 43.º do Regime 
Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, por meu despacho de 23/10/2017, nomeei a Dr.ª Ana Isabel 
Ana Tomás Duarte Fernandes para o exercício de funções de Adjunto 
de Apoio à Presidência, com efeitos a partir de 23/10/2017.

O nomeado tem direito à remuneração prevista no n.º 2 do referido 
artigo 43.º do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

4 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara, Eng. José Júlio 
Henriques Norte.

312379071 

 Aviso (extrato) n.º 11139/2019

Mobilidade interna intercarreiras

Para os devidos efeitos legais, torna-se público que por meu despacho 
de 15 de julho de 2018, autorizei a mobilidade interna intercarreiras 
do Assistente Técnico, José Alberto Oliveira Fernandes, em regime de 
contrato de trabalho em funções públicas indeterminado, para o exercício 
de funções da categoria de Técnico de Informática Grau I, da carreira 
de Informática, passando o trabalhador a auferir a remuneração mensal 
correspondente ao índice 332, da carreira de informática — Técnico de 
Informática Grau I, previsto na tabela salarial da carreira de informática, 
com efeitos a 15 de julho de 2018, pelo período máximo de 18 meses.

4 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara, Eng. José Júlio 
Henriques Norte.

312378959 

 Aviso n.º 11140/2019

Discussão Pública da 2.ª Alteração ao Plano de Pormenor
para Ampliação do Parque Industrial Manuel Lourenço Ferreira

José Júlio Henriques Norte, Presidente da Câmara Municipal de 
Mortágua, torna público, nos termos e para os efeitos previstos nos 
n.os 1 e 2 do artigo 89.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, que 
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a Câmara Municipal de Mortágua deliberou, na sua reunião de 5 de 
junho de 2019, proceder à abertura de discussão pública da Proposta da 
2.ª Alteração do Plano de Pormenor para Ampliação do Parque Industrial 
Manuel Lourenço Ferreira.

Mais se informa que, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 89.º 
do já citado decreto -lei, o período de discussão pública terá início 5 dias 
após a publicação do presente aviso na 2.ª série do Diário da República 
e terá a duração de 20 dias úteis.

Durante o mencionado período de discussão pública, os interessados 
poderão consultar a Proposta de Alteração do Plano de Pormenor e 
demais documentos que a integram na Divisão de Planeamento e Ad-
ministração do Território da Câmara Municipal de Mortágua, localizada 
no edifício dos Paços do Município, todos os dias úteis, durante a hora 
de expediente e no sítio da Internet da Câmara Municipal de Mortágua 
(www.cm -mortagua.pt).

Os interessados podem formular, por escrito, reclamações, observa-
ções ou sugestões sobre a alteração ao Plano de Pormenor até ao termo 
do referido período de discussão pública, dirigidas ao Presidente da 
Câmara Municipal de Mortágua, utilizando para o efeito o impresso pró-
prio que pode ser obtido na Câmara Municipal ou na página da internet 
(www.cm -mortagua.pt.), remetidos, em correio registado, ao Município 
de Mortágua, Rua Dr. João Lopes de Morais, 3450 -153 Mortágua, ou 
apresentados presencialmente nos Serviços Administrativos da Divisão 
de Administração Geral e Finanças.

11 de junho de 2019. — O Presidente da Câmara, Eng. José Júlio 
Henriques Norte.

612377151 

 MUNICÍPIO DE ÓBIDOS

Aviso n.º 11141/2019

Para os devidos efeitos e nos termos do n.º 6, do artigo 36.º, da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público, que 
a lista unitária de ordenação final, do procedimento concursal co-
mum aberto para ocupação de 5 (cinco) postos de trabalho para a 
carreira/categoria de Assistente Operacional — área de Serviços 
Gerais, conforme descritivo de funções n.º 122, do anexo ao mapa 
de 2018, para a Divisão de Planeamento, Gestão Urbanística e Obras 
Municipais, sendo que 2 postos de trabalho serão afetos às Obras 
Municipais — Serviços Operativos, 1 posto de trabalho será afeto 
à Limpeza Urbana e Edifícios Municipais, 1 posto de trabalho será 
afeto aos Espaços Verdes e 1 posto de trabalho será afeto ao Des-
porto, Saúde e Bem -Estar — previstos e não ocupados no mapa de 
pessoal deste município, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, publicitado no aviso 
n.º 7274/2018, no Diário da República, 2.ª série, n.º 103, de 29 de 
maio de 2018 — ref.ª C, foi devidamente homologada por meu des-
pacho de 31 de maio de 2019, cujas notificações foram efetuadas aos 
candidatos opositores ao mesmo em conformidade com o disposto 
nos números 4 e 5 do artigo 36.º da referida Portaria.

A lista unitária de ordenação final encontra -se afixada no átrio desta 
Câmara Municipal e disponível para consulta na página eletrónica do 
Município de Óbidos (www.cm -obidos.pt).

6 de junho de 2019. — O Presidente da Câmara, Humberto da Silva 
Marques.

312365658 

 MUNICÍPIO DE PAÇOS DE FERREIRA

Aviso n.º 11142/2019

Plano de Pormenor da Zona Industrial do Alto da Paixão

Freguesia de Freamunde

Início de elaboração

Humberto Fernando Pacheco Leão de Brito, Presidente da Câmara 
Municipal de Paços de Ferreira, torna público que esta Câmara Municipal 
deliberou na reunião de 19 de fevereiro de 2019:

Dar início ao procedimento do Plano de Pormenor da Zona Industrial 
do Alto da Paixão Poente, na freguesia de Freamunde, que deverá estar 
concluído pelo seu promotor no prazo de um ano, e aprovar os respetivos 

termos de referência do dito plano, ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 3 
do artigo 76.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio;

Não qualificar o Plano de Pormenor da Zona Industrial do Alto da 
Paixão Poente como suscetível de ter efeitos significativos no am-
biente, ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 78.º do Decreto -Lei 
n.º 80/2015, de 14 de maio, e ainda do n.º 7 do artigo 3.º e Anexo do 
Decreto -Lei n.º 232/2007, de 15 de junho, com as alterações introduzi-
das pelo Decreto -Lei n.º 58/2011, de 04 de maio, com os fundamentos 
constantes dos termos de referência;

Recorrer à contratualização prevista no n.º 2 do artigo 72.º do 
Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, com a empresa proponente 
Quorum — Gestão e Promoção Imobiliária, S. A.; e

Determinar a abertura de um período para formulação de sugestões por 
qualquer interessado ou para apresentação de informações sobre quais-
quer questões que possam ser consideradas no âmbito do procedimento 
do plano, com a duração de 15 dias úteis, abrigo do disposto no n.º 2 do 
artigo 88.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, a iniciar no sexto 
dia útil contado da publicação do presente aviso no Diário da República, 
as quais deverão ser formuladas por escrito e dirigidas ao Presidente 
da Câmara Municipal de Paços de Ferreira — Plano de Pormenor da 
Zona Industrial do Alto da Paixão Poente, Praça da República, n.º 46, 
4590 -027 Paços de Ferreira

6 de junho de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal, Humberto 
Fernando Pacheco Leão de Brito.

Plano de Pormenor da Zona Industrial do Alto da Paixão

Freguesia de Freamunde

Início de elaboração

Deliberação tomada na reunião ordinária pública da Câmara Municipal 
de Paços de Ferreira de 19 de fevereiro de 2019

Aprovação do início ao procedimento do Plano de Pormenor da Zona 
Industrial do Alto da Paixão Poente, na freguesia de Freamunde, deste 
concelho, os respetivos termos de referência, a dispensa de avaliação 
ambiental, o contrato de planeamento a Quorum — Gestão e Promo-
ção Imobiliária, S. A., e a abertura do período de participação pública 
preventiva.

Sobre o assunto acima referido foi presente à consideração da Câmara 
Municipal a informação registada sob o n.º 435 de 12/02/2019.

A Câmara Municipal deliberou por maioria, com a abstenção dos 
Senhores Vereadores do Partido Social Democrata, concordar com o 
proposto na informação supra.

6 de junho de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal, Humberto 
Fernando Pacheco Leão de Brito.

612366387 

 MUNICÍPIO DE PONTE DE SOR

Edital n.º 824/2019

Hugo Luis Pereira Hilário, Presidente da Câmara Municipal de 
Ponte de Sor, torna público que, pelo prazo de 30 dias, a contar da 
data da publicação do presente Edital, é submetido a consulta pública 
para recolha de reclamações, observações ou sugestões, nos termos 
da alínea c) do n.º 3 do artigo 100.º e artigo 101.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro e de acordo com a deliberação tomada pela Câmara 
Municipal, na sua reunião ordinária de 7 de junho do corrente ano, o 
Projeto de Regulamento da Comissão Municipal de Proteção Civil do 
Município de Ponte de Sor.

Durante aquele período de 30 dias, os interessados deverão apresentar 
as suas reclamações, observações ou sugestões em ofício, devidamente 
identificado, dirigido ao Presidente da Câmara Municipal de Ponte 
de Sor e podendo ser entregue no Gabinete de Apoio à Presidência e 
Protocolo, durante o horário normal de expediente (segunda a sexta 
feira, das 9h às 13h e das 14h às 17h), remetido por correio para Campo 
da Restauração, 7400 -223 Ponte de Sor, ou enviados para o endereço 
eletrónico, presidencia@cm -pontedesor.pt.

E para constar e produzir efeitos legais se passou este e outros de 
igual teor aos quais vai ser dada a devida publicidade.

7 de junho de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal, Hugo 
Luis Pereira Hilário.
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encontrando -se afixada em local visível e público dos Paços do Muni-
cípio e disponibilizada na página eletrónica do serviço, nos termos dos 
números 4 a 6 do artigo 36.º da referida portaria.

Do despacho de homologação da referida lista pode ser interposto 
recurso nos termos do artigo 39.º da mesma portaria.

14 de julho de 2017. — A Vereadora do Pelouro de Recursos Huma-
nos, Dr.ª Arminda de Lurdes Andrez.

310780682 

 Declaração de Retificação n.º 667/2017

Por ter sido publicado com erro, declara -se nulo e sem nenhum efeito 
o teor do aviso n.º 10525/2017, publicado no Diário da República 
n.º 177/2017, série II de 2017 -09 -13.

14 de setembro de 2017. — A Vereadora do Pelouro de Recursos 
Humanos, Dr.ª Arminda de Lurdes Andrez.

310780674 

 MUNICÍPIO DE MORTÁGUA

Aviso n.º 11555/2017

Alteração do Plano de Pormenor da Ampliação do Parque 
Industrial Manuel Lourenço Ferreira

José Júlio Henriques Norte, Presidente da Câmara Municipal de Mor-
tágua torna público, em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 76.º 
do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, que a Câmara Municipal de 
Mortágua, em reunião ordinária de 19 de abril de 2017, determinou o 
início do procedimento de elaboração da Alteração ao Plano de Pormenor 
da Ampliação do Parque Industrial Manuel Lourenço Ferreira e aprovou 
os respetivos termos de referência, tendo determinado, nos termos do 
previsto no n.º 2 do artigo 88.º do referido decreto -lei, dar início a um 
período de 15 dias, após a publicação do presente Aviso, destinado à 
receção de sugestões e informações sobre quaisquer questões que possam 
ser consideradas no âmbito da elaboração da alteração ao referido Plano.

Os referidos elementos estão disponíveis para consulta na Divisão de 
Planeamento e Administração do Território, todos os dias úteis, durante 
a hora de expediente e na página da Internet, em www.cm -mortagua.pt.

As sugestões, bem como as informações, deverão ser apresentadas 
por escrito, na Divisão de Planeamento e Administração do Território, 
ou remetidas, por carta registada, durante o período antes referido e 
dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal de Mortágua.

5 de junho de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal, José 
Júlio Henriques Norte.

Deliberação

Alteração ao Plano de Pormenor da Ampliação do Parque
Industrial Manuel Lourenço Ferreira

Pelo Senhor Presidente foi informado o restante elenco camarário de 
que o documento agora em estudo e previamente distribuído por todos 
os presentes, pretende justificar a necessidade da segunda Alteração do 
Plano de Pormenor da Ampliação do Parque Industrial Manuel Lou-
renço Ferreira.

Considerando que:
O Plano de Pormenor da Ampliação do Parque Industrial Manuel Lou-

renço Ferreira, adiante designado por Plano, foi inicialmente aprovado 
na 2.ª série do Diário da República através do Aviso n.º 4620/2011, de 
15 de fevereiro, e dispensado de Avaliação Ambiental Estratégica.

Devido à forte procura daquela área industrial e empresarial, em 
2016, através sua primeira alteração, que foi publicada no Diário da 
República, 2.ª série, com o Aviso n.º 5461/2016, de 27 de abril, procedeu-
-se à reestruturação das parcelas inicialmente desenhadas bem como se 
introduziu a Avaliação Ambiental Estratégica, como forma de enquadra-
mento e abertura para a eventual instalação de atividades que careçam 
de Avaliação de Impacte Ambiental e simultaneamente compatíveis 
com os usos nele previstos.

Verifica -se agora a necessidade de proceder a uma segunda alteração 
do Plano de Pormenor que incidirá exclusivamente sobre a reconfigu-
ração de algumas parcelas e por inerência, a reconfiguração de uma 
parte dos espaços canais, reduzindo estes últimos a sua área em 11 %, 
face à área estabelecida aquando da primeira alteração, com o objetivo 
de adaptar as parcelas redesenhadas, de acordo com as necessidades da 
procura crescente daquela área, por parte dos investidores.

Nos termos do artigo 118.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de 
Gestão Territorial (RJIGT) os planos intermunicipais e municipais são 
alterados em função da evolução das condições ambientais, económi-
cas, sociais e culturais que lhes estão subjacentes ou sempre que essa 

alteração seja necessária, em resultado da entrada em vigor de novas 
leis ou regulamentos.

Apreciada que foi a proposta da Segunda Alteração do Plano de Por-
menor da Ampliação do Parque Industrial Manuel Lourenço Ferreira, 
que aqui se dá por reproduzido na íntegra, ficando assinada por todos 
os presentes e arquivada em pasta própria, a Câmara Municipal, tendo 
em conta o enquadramento legal acima citado, deliberou, por unanimi-
dade, iniciar o processo de elaboração e o período de audiência prévia 
da segunda alteração do Plano de Pormenor da Ampliação do Parque 
Industrial Manuel Lourenço Ferreira, tendo sido definido o prazo de 
cinco (5) meses para a elaboração da referida alteração.

Mais se deliberou, atendendo ao teor da segunda alteração e nos 
termos do n.º 1 e n.º 2 do artigo 120.º do RJIGT, dispensar de Avaliação 
Ambiental Estratégica o presente procedimento de segunda alteração.

Nos termos do artigo 88.º do RJIGT os interessados poderão, no 
prazo máximo de quinze (15) dias após a publicação no Diário da 
República, consultar na Câmara Municipal de Mortágua, Divisão de 
Planeamento e Administração do Território, todos os dias úteis, durante 
a hora de expediente ou na página da Internet, em www.cm -mortagua.pt, 
os documentos para a formulação de sugestões, bem como apresentar 
informações sobre quaisquer questões que possam ser consideradas no 
âmbito do procedimento de segunda alteração do plano.

Os documentos sujeitos a consulta consistem nas peças do plano que 
sofrerão alterações bem como o Relatório de Dispensa da Avaliação Am-
biental Estratégica e a Memória Descritiva de Justificação da Proposta, 
devendo as sugestões, bem como as informações ser apresentadas por 
escrito, na Divisão de Planeamento e Administração do Território, ou 
remetidas, por carta registada, durante o período atrás referido.

Por último e para que esta deliberação se torne, desde já, eficaz, deli-
berou a Câmara Municipal, por unanimidade, proceder à sua aprovação 
em minuta, nos termos e como preceitua o n.º 3 do artigo 57.º da Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro.

5 de junho de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal, José 
Júlio Henriques Norte.

610781249 

 Aviso n.º 11556/2017

José Júlio Henriques Norte, Presidente da Câmara Municipal de Mor-
tágua, torna público que, nos termos dos números 1 e 2 do artigo 89.º 
do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, por remissão do n.º 4 do 
artigo 17.º do Regime Jurídico da Reabilitação Urbana (RJRU), apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, alterado pela Lei 
n.º 32/2012, de 14 de agosto, em cumprimento da deliberação da Câmara 
Municipal de Mortágua tomada em reunião ordinária de 18 de julho de 
2017, se encontra aberto o período de discussão pública da Proposta do 
Programa de Reabilitação Urbana (PERU) de Mortágua e de Vale de 
Açores, com uma duração de 20 dias úteis, contados a partir do 5.º dia 
útil após a presente publicação.

A proposta do Programa Estratégico de Reabilitação Urbana de Mor-
tágua e de Vale de Açores e os respetivos documentos que a integram, 
encontram -se disponíveis para consulta dos interessados na Divisão de 
Planeamento e Administração do Território, sito no Edifício do Paços do 
Município, durante os dias úteis, entre as 09h00 -12h30 e 14h00 -16h30, 
e no sítio da internet do município (www.cm -mortagua.pt).

Os interessados que queiram devem apresentar as suas reclamações, 
observações, sugestões ou pedidos de esclarecimento através de requeri-
mento escrito dirigido ao presidente da Câmara Municipal de Mortágua 
e enviado por correio registado com aviso de receção, para a Câmara 
Municipal de Mortágua, sita na Rua Dr. João Lopes de Morais, 3450 
 -153 Mortágua, ou entregue pessoalmente nos serviços administrativos 
da Divisão de Administração Geral e Finanças, na mesma morada.

20 de julho de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal de Mor-
tágua, José Júlio Henriques Norte.

310779379 

 MUNICÍPIO DE MOURA

Aviso n.º 11557/2017

Para os efeitos previstos no n.º 5 do artigo 46.º da Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, faz -se público que foi concluído com sucesso, o período 
experimental de vínculo, do trabalhador contratado na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, Má-
rio João Paisana Rodrigues, Assistente Operacional (Higiene e Limpeza), 
no dia 01 de setembro de 2017, com a classificação final de 17,80 valores.

6 de setembro de 2017. — A Chefe da Divisão de Apoio ao Desen-
volvimento, Gestão Financeira e Recursos Humanos, Maria de Jesus 
Mendes.

310762862 
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Artigo 1.º 
Objeto 

O presente regulamento, que corresponde à segunda alteração ao Plano de Pormenor da Ampliação do 
Parque Industrial Manuel Lourenço Ferreira, incide sobre primeira versão do plano publicada no Diário da 
República, 2.ª série, através do Aviso n.º 4620/2011, 15 de fevereiro bem como a sua primeira alteração, 
publicada no Diário da República, 2.ª série, através do Aviso n.º 5461/2016, de 27 de abril que altera os 
artigos 3.º, 8.º e 14.º e o Anexo I. 
 

Artigo 2.º 
Artigos alterados 

Os artigos 6.º, 8.º e o Anexo I passam a ter a seguinte redação: 
 

«CAPÍTULO III 
Uso do Solo e Edificabilidade 

 
Artigo 6.º 

Solo Urbanizado �t Espaços de Atividades Económicas �t Parcelas 
O solo urbanizado �t espaços de atividades económicas, compreende as infraestruturas e as parcelas já 
existentes e a implantação das parcelas para uso industrial nas seguintes condições: 

1. A área das parcelas destina-se à instalação de estabelecimentos industriais do tipo 1, 2 ou 3, bem 
como à instalação de armazéns, serviços e estaleiros. É ainda permitida a instalação de 
estabelecimentos comerciais. 

2. Cada parcela compreende o polígono base de implantação, delimitado para efeitos de implantação 
das construções. 

3. É permitida, em circunstâncias devidamente fundamentadas, a agregação de duas ou mais parcelas 
contíguas, resultando numa única parcela cujos parâmetros máximos corresponderão ao somatório 
das áreas dos polígonos base de implantação abrangidos e das respetivas áreas máximas de 
construção e implantação previstas no Quadro Síntese �t Anexo I. 

4. É permitida, em circunstâncias devidamente fundamentadas, a divisão de uma parcela, em duas ou 
mais parcelas, desde que a área mínima da parcela existente seja de 3000 m2, e a designação das 
parcelas resultantes mantenham a numeração inicial seguida das letras A, B ou C, consoante o 
resultado da divisão. Cumulativamente, da divisão deve resultar que todas as parcelas tenham 
frente com a via pública e cujos parâmetros de edificação, sejam os constantes no Quadro Síntese �t 
Anexo I bem como, os afastamentos frontais, laterais e de tardoz aos limites das parcelas sejam os 
estabelecidos na Planta de Implantação, excetuando-se apenas a inexistência do afastamento 
lateral, aos casos de construção geminada ou em banda, que abranjam duas ou mais parcelas. 

 
Artigo 8.º 

Solo Urbanizável �t Espaços de Atividades Económicas �t Parcelas 
O solo urbanizável �t espaços de atividades económicas, compreende as áreas de ampliação do plano a serem 
devidamente infraestruturadas e a implantação das parcelas para uso industrial nas seguintes condições: 

1. A área das parcelas destina-se à instalação de estabelecimentos industriais do tipo 1, 2 ou 3, bem 
como à instalação de armazéns, serviços e estaleiros. É ainda permitida a instalação de 
estabelecimentos comerciais. 

2. Cada parcela compreende o polígono base de implantação, delimitado para efeitos de implantação 
das construções. 

3. É permitida, em circunstâncias devidamente fundamentadas, a agregação de duas ou mais parcelas 
contíguas, resultando numa única parcela cujos parâmetros máximos corresponderão ao somatório 
das áreas dos polígonos base de implantação abrangidos e das respetivas áreas máximas de 
construção e implantação previstas no Quadro Síntese �t Anexo I. 
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4. É permitida, em circunstâncias devidamente fundamentadas, a divisão de uma parcela, em duas ou 
mais parcelas, desde que a área mínima da parcela existente seja de 3000 m2, e a designação das 
parcelas resultantes mantenham a numeração inicial seguida das letras A, B ou C, consoante o 
resultado da divisão. Cumulativamente, da divisão deve resultar que todas as parcelas tenham 
frente com a via pública e cujos parâmetros de edificação, sejam os constantes no Quadro Síntese �t 
Anexo I bem como, os afastamentos frontais, laterais e de tardoz aos limites das parcelas sejam os 
estabelecidos na Planta de Implantação, excetuando-se apenas a inexistência do afastamento 
lateral, aos casos de construção geminada ou em banda, que abranjam duas ou mais parcelas. 
 

Capítulo V 
Disposições Finais 

 
Anexo I 

Quadro Síntese 
QUADRO SÍNTESE 

N.º da 
Parcela 

Área da 
Parcela (m2) 

Polígono de 
Implantação 

(m2) 

Área Máxima 
de 

Construção 
(m2) 1 

Altura 
Máxima da 
Fachada 2 

Número de 
Pisos 

Uso 

17 7334 5253 5134 10 m 2 I / A / S 
18 63256 54731 50605 10 m 2 I / A / S 
19 5884 3594 4119 10 m 2 I / A / S 
20 6291 4400 4404 10 m 2 I / A / S 
21 3325 1849 2328 10 m 2 I / A / S 
22 4360 2191 3052 10 m 2 I / A / S 
23 4476 2799 3133 10 m 2 I / A / S 
24 3538 1983 2477 10 m 2 I / A / S 
25 7548 5311 5284 10 m 2 I / A / S 
26 1866 774 1306 10 m 2 I / A / S 
27 1873 984 1311 10 m 2 I / A / S 
28 2302 990 1611 10 m 2 I / A / S 
29 6434 4138 4504 10 m 2 I / A / S 
30 5303 3272 3712 10 m 2 I / A / S 
31 6278 4223 4395 10 m 2 I / A / S 
32 8953 6664 6267 10 m 2 I / A / S 
33 3892 1934 2724 10 m 2 I / A / S 
34 2598 1326 1819 10 m 2 I / A / S 
35 2672 1394 1870 10 m 2 I / A / S 
36 2715 1424 1901 10 m 2 I / A / S 
37 2983 1627 2088 10 m 2 I / A / S 
38 2950 1594 2065 10 m 2 I / A / S 
39 3484 1999 2439 10 m 2 I / A / S 
40 4359 2631 3051 10 m 2 I / A / S 
41 5640 3726 3948 10 m 2 I / A / S 
42 16767 12281 11737 10 m 2 I / A / S 
43 40526 33551 28368 10 m 2 I / A / S 
44 8594 5689 6016 10 m 2 I / A / S 
45 7228 4914 5060 10 m 2 I / A / S 
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46 A 2657 1181 1860 10 m 2 I / A / S 
46 B 3078 1659 2155 10 m 2 I / A / S 
47 6660 4565 4662 10 m 2 I / A / S 

48 A 4328 2574 3030 10 m 2 I / A / S 
48 B 4279 2528 2995 10 m 2 I / A / S 
49 7665 4898 5366 10 m 2 I / A / S 
50 7010 4717 4907 10 m 2 I / A / S 
51 16307 11859 11415 10 m 2 I / A / S 
52 30018 24682 21013 10 m 2 I / A / S 
  325431   234128       

1 A área máxima de construção corresponde a 70% da área da parcela, exceto na parcela 18 que corresponde a 80%. 

2 A altura das fachadas máxima será de 10 metros, salvo em situações especiais e essenciais à atividade e devidamente justificadas e 
fundamentadas. Esta altura é contabilizada apenas acima da cota de soleira. 

 Espaços de Atividades Económicas   
   Parcelas   
  Solo Urbanizado          85 913 m2 
  Solo Urbanizável         239 518m2 

sub-total 325 431 m2 
Espaços Verdes   

Espaços Verdes e de Utilização Coletiva 39 700 m2 
                     Espaços Verdes de Proteção e Enquadramento Paisagístico 80 691 m2 

sub-total 120 391 m2 
Espaços de Uso Especial   

  
Equipamento de Utilização 
Coletiva           

  Solo Urbanizado         4 673 m2 
  Solo Urbanizável         11 482 m2 

sub-total 16 155 m2 
Espaços Canais   
  Arruamentos         18 613 m2 
  Caminhos Existentes         2 899 m2 
    Rotundas         700 m2 
  Passeio         8 415 m2 

  Estacionamento          5 527 m2 
  Pesados         40 
  Ligeiros         126 

sub-total 36 154 m2 

Índice máximo de Impermeabilização por parcela - 90% 3                                  
 3 Na restante área da parcela, sempre que possível, devem utilizar-se mecanismos que favoreçam a infiltração das águas nos solos. 

ÁREA DE INTERVENÇÃO DO PLANO 498 959 m2 
» 
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Artigo 3.º 
Republicação 

É republicado em anexo, do qual faz parte integrante, o Aviso n.º 4620/2011, 15 de fevereiro bem como a 
sua primeira alteração, através do Aviso n.º 5461/2016, de 27 de abril que altera os artigos 3.º, 8.º e 14.º e o 
Anexo I, ambos publicados no Diário da República, 2.ª série, com a redação atual. 
 

Artigo 4.º 
Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte à sua publicação. 
 

ANEXO 
Republicação do regulamento do Plano de Pormenor da Ampliação do Parque Industrial Manuel Lourenço 

Ferreira 
 

CAPÍTULO I 
Disposições gerais 

 
Artigo 1.º 
Âmbito 

O presente regulamento estabelece as regras a que deverá obedecer a ocupação, uso e transformação do 
solo na área de intervenção do Plano de Pormenor da Ampliação do Parque Industrial Manuel Lourenço 
Ferreira na Freguesia e Concelho de Mortágua, adiante designado por plano, cujos limites estão expressos 
na Planta de Implantação que dele faz parte. 
 

Artigo 2.º 
Objetivos 

O plano desenvolve e concretiza propostas de ocupação para a área de intervenção estabelecendo regras 
sobre a implantação das infraestruturas e o desenho dos espaços de utilização coletiva, a forma da 
edificação e a disciplina da sua integração na paisagem, a localização e inserção urbanística dos 
equipamentos de utilização coletiva e a organização espacial das demais atividades em geral. 

 
Artigo 3.º 

Conteúdo documental 
1 �t O plano é constituído por: 

a) Regulamento 
b) Planta de Implantação  
c) Planta de Condicionantes  

2 �t O plano é acompanhado por: 
a) Programa de Execução 
b) Plano de Financiamento 
c) Relatório Ambiental 
d) Relatório 
e) Planta de Enquadramento Regional  
f) Planta de Enquadramento Concelhio  
g) Extrato da Planta de Ordenamento de PDM Eficaz  
h) Extrato de Planta de Condicionantes de PDM Eficaz  
i) Planta da Situação Existente  
j) Ortofotomapa da área de Intervenção do Plano  
k) Planta de Infraestruturas Existentes  
l) Planta de Cadastro  
m) Planta de Transformação Fundiária  
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n) Planta de Faixas de Gestão de Combustíveis  
o) Perfis Longitudinais e Transversais das vias  
p) Planta de Circulação Viária  
q) Planta de Infraestruturas Propostas  
r) Planta de Cedências ao Domínio Público Municipal  
s) Planta de Desafetações de Reserva Agrícola Nacional �t RAN 
t) Planta de Faseamento do Plano  

 
 

CAPÍTULO II 
Servidões administrativas 

 
Artigo 4.º 

Condicionantes 
São aplicáveis na área do plano as servidões administrativas e restrições de utilidade pública em vigor, 
nomeadamente as seguintes, identificadas na Planta de Condicionantes: 

a) EN-228 
b) Conduta Adutora de Água 
c) Rede Elétrica de Média Tensão 
d) Reserva Ecológica Municipal (REN) 
e) Conduta Principal de rede de Gás 

 
CAPÍTULO III 

Uso do Solo e Edificabilidade 
 

Artigo 5.º 
Estrutura 

O território objeto do plano encontra-se estruturado nas seguintes categorias e subcategorias: 
1 �t Solo Urbanizado 

a) Espaços de Atividades Económicas �t Parcelas 
b) Espaços de Uso Especial �t Equipamento de Utilização Coletiva 

2�t Solo Urbanizável 
a) Espaços de Atividades Económicas �t Parcelas 
b) Espaços de Uso Especial �t Equipamento de Utilização Coletiva 
c) Espaços Verdes e de Utilização Coletiva 
d) Espaços Verdes de Proteção e Enquadramento Paisagístico 

3 �t Espaços Canais. 
 

Artigo 6.º 
Solo Urbanizado �t Espaços de Atividades Económicas �t Parcelas 

O solo urbanizado �t espaços de atividades económicas, compreende as infraestruturas e as parcelas já 
existentes e a implantação das parcelas para uso industrial nas seguintes condições: 

1. A área das parcelas destina-se à instalação de estabelecimentos industriais do tipo 1, 2 ou 3, bem 
como à instalação de armazéns, serviços e estaleiros. É ainda permitida a instalação de 
estabelecimentos comerciais. 

2. Cada parcela compreende o polígono base de implantação, delimitado para efeitos de implantação 
das construções. 

3. É permitida, em circunstâncias devidamente fundamentadas, a agregação de duas ou mais parcelas 
contíguas, resultando numa única parcela cujos parâmetros máximos corresponderão ao somatório 
das áreas dos polígonos base de implantação abrangidos e das respetivas áreas máximas de 
construção e implantação previstas no Quadro Síntese �t Anexo I. 
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4. É permitida, em circunstâncias devidamente fundamentadas, a divisão de uma parcela, em duas ou 
mais parcelas, desde que a área mínima da parcela existente seja de 3000 m2, e a designação das 
parcelas resultantes mantenham a numeração inicial seguida das letras A, B ou C, consoante o 
resultado da divisão. Cumulativamente, da divisão deve resultar que todas as parcelas tenham 
frente com a via pública e cujos parâmetros de edificação, sejam os constantes no Quadro Síntese �t 
Anexo I bem como, os afastamentos frontais, laterais e de tardoz aos limites das parcelas sejam os 
estabelecidos na Planta de Implantação, excetuando-se apenas a inexistência do afastamento 
lateral, aos casos de construção geminada ou em banda, que abranjam duas ou mais parcelas. 

 
Artigo 7.º 

Solo Urbanizado �t Espaços de Uso Especial �t Equipamento de Utilização Coletiva 
O solo urbanizado �t espaços de uso especial �t equipamento de utilização coletiva compreende a Associação 
de Caça e Pesca de Mortágua. 
 

Artigo 8.º 
Solo Urbanizável �t Espaços de Atividades Económicas �t Parcelas 

O solo urbanizável �t espaços de atividades económicas, compreende as áreas de ampliação do plano a 
serem devidamente infraestruturadas e a implantação das parcelas para uso industrial nas seguintes 
condições: 

1. A área das parcelas destina-se à instalação de estabelecimentos industriais do tipo 1, 2 ou 3, bem 
como à instalação de armazéns, serviços e estaleiros. É ainda permitida a instalação de 
estabelecimentos comerciais. 

2. Cada parcela compreende o polígono base de implantação, delimitado para efeitos de implantação 
das construções. 

3. É permitida, em circunstâncias devidamente fundamentadas, a agregação de duas ou mais parcelas 
contíguas, resultando numa única parcela cujos parâmetros máximos corresponderão ao somatório 
das áreas dos polígonos base de implantação abrangidos e das respetivas áreas máximas de 
construção e implantação previstas no Quadro Síntese �t Anexo I. 

4. É permitida, em circunstâncias devidamente fundamentadas, a divisão de uma parcela, em duas ou 
mais parcelas, desde que a área mínima da parcela existente seja de 3000 m2, e a designação das 
parcelas resultantes mantenham a numeração inicial seguida das letras A, B ou C, consoante o 
resultado da divisão. Cumulativamente, da divisão deve resultar que todas as parcelas tenham 
frente com a via pública e cujos parâmetros de edificação, sejam os constantes no Quadro Síntese �t 
Anexo I bem como, os afastamentos frontais, laterais e de tardoz aos limites das parcelas sejam os 
estabelecidos na Planta de Implantação, excetuando-se apenas a inexistência do afastamento 
lateral, aos casos de construção geminada ou em banda, que abranjam duas ou mais parcelas. 

 
Artigo 9.º 

Solo Urbanizável �t Espaços de Uso Especial �t Equipamento de Utilização Coletiva 
Os espaços de uso especial �t equipamento de utilização coletiva compreendem espaços com um uso de 
caráter público destinados à implantação de equipamentos de utilização coletiva delimitados na Planta de 
Implantação, nos seguintes termos: 

1. As construções não poderão exceder 8 metros de altura de fachadas; 
2. O número máximo de pisos admissível será de dois acima da cota de soleira. Será admissível um 

piso abaixo da cota de soleira destinado a arrumos ou áreas técnicas; 
3. A área de implantação das edificações não poderá exceder 30% de área destinada a espaços de 

equipamento de utilização coletiva. 
 

Artigo 10.º 
Solo Urbanizável �t Espaços Verdes e de Utilização Coletiva 
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Os espaços verdes e de utilização coletiva compreendem espaços com funções de equilíbrio ecológico e de 
acolhimento de atividades ao ar livre de recreio, lazer, desporto e cultura, delimitados na Planta de 
Implantação, nos seguintes termos: 

1. Estes espaços deverão ser alvo de projeto de arquitetura paisagista para a organização dos espaços 
que acolherão as diversas atividades; 

2. Só serão permitidas construções de apoio a atividades de lazer e desporto �t instalações sanitárias, 
balneários, arrumos, áreas de vigilância e gestão dos espaços e áreas técnicas; 

3. As construções não poderão exceder um piso e quatro metros de altura de fachada. 
 

Artigo 11.º 
Solo Urbanizável �t Espaços Verdes de Proteção e Enquadramento Paisagístico 

Nos espaços verdes de proteção e enquadramento paisagístico estão incluídas as faixas de proteção e 
salvaguarda bem como das servidões e restrições constantes no artigo 4.º. Nestes espaços é interdita a 
construção. 
 

Artigo 12.º 
Espaços Canais 

A área de intervenção possui redes de infraestruturas que constituem os seguintes espaços canais: 
EN-228, rede elétrica - linha de média tensão, rede de gás - rede principal, e conduta adutora de água 
 

Artigo 13.º 
Regulamentação Urbanística e Condições Gerais de Edificabilidade 

1 �t As regras de ocupação uso e transformação do solo incluído na Área das Parcelas, delimitados na Planta 
de Implantação, estão estabelecidas no Quadro �t Anexo I que integra a referida planta e este regulamento. 
2 �t Os edifícios respeitarão obrigatoriamente os alinhamentos de fachada na Planta de Implantação, 
podendo a área restante adaptar-se às necessidades de funcionamento da unidade a instalar, e salvaguardar 
um afastamento às extremas laterais do lote no mínimo de seis metros de largura. 
3 �t A altura das fachadas máxima será de 10 metros, salvo situações técnicas devidamente justificadas e 
fundamentadas; 
4 �t Na Zona de Uso Privado de cada parcela serão permitidas construções de apoio funcional à atividade 
principal, desde que a sua ocupação não exceda uma área de 300 m2, em um só piso e/ou 4 metros de altura 
de fachada; 
5 �t Cada unidade funcional, industrial ou de armazenagem, deverá prever, dentro dos limites da parcela que 
ocupa, as áreas livres necessárias para circulação, cargas e descargas e estacionamento próprio, de forma a 
assegurar o seu correto funcionamento e autonomia e que constarão do projeto da unidade a instalar. 
 

CAPÍTULO IV 
Execução do Plano 

 
Artigo14.º 

Faseamento 
O Plano será executado em três fases. 

 
Artigo 15.º  

Infraestruturas 
1. A Câmara Municipal de Mortágua, deve garantir a execução, conservação, bom funcionamento e 

disponibilidade, de todas as redes de infraestruturas de suporte ao funcionamento de todo o 
Parque Industrial. 

2. O projeto e a execução das redes de infraestruturas do plano, deve ser orientado pela adoção das 
seguintes preocupações: 
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a) Incorporar e disponibilizar todas as infraestruturas ambientais e tecnológicas, recorrendo, 
sempre que seja possível, à melhor tecnologia disponível; 

b) Incorporar preocupações e critérios de ecoeficiência e de sustentabilidade, nos domínios 
da água, do saneamento, da recolha de resíduos, nos consumos energéticos e nas 
emissões de gases; 

c) Na rede de incêndios o tanque de alimentação das bocas-de-incêndio e rega deverá ser 
dotado de um dispositivo automático que permita a manutenção de um volume mínimo e 
constante para utilização na rede. 

 
Artigo 16.º  

Sistemas de Execução 
Os terrenos atualmente compreendidos na área do plano são do domínio privado, cabendo por isso ao 
município a iniciativa da elaboração e execução do plano, determinando que o sistema de execução a adotar 
�•���Œ�����}���^�^�]�•�š���u�����������/�u�‰�}�•�]�����}�������u�]�v�]�•�š�Œ���š�]�À���_�X 

 
CAPÍTULO V 

Disposições Finais 
 

Artigo 17.º  
Omissões 

Sempre que este regulamento for omisso, são aplicadas as disposições da legislação sobre a matéria em 
vigor. 
 

Artigo 18.º 
Hierarquia de instrumentos de gestão territorial eficazes 

O presente plano altera o atual PDM eficaz na área de intervenção respetiva. 
 

Artigo 19.º 
Entrada em vigor 

O plano entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Diário da República. 
 

ANEXO I 
Quadro Síntese 

 

QUADRO SÍNTESE 

N.º da 
Parcela 

Área da 
Parcela (m2) 

Polígono de 
Implantação 

(m2) 

Área Máxima 
de 

Construção 
(m2) 1 

Altura 
Máxima da 
Fachada 2 

Número de 
Pisos 

Uso 

17 7334 5253 5134 10 m 2 I / A / S 
18 63256 54731 50605 10 m 2 I / A / S 
19 5884 3594 4119 10 m 2 I / A / S 
20 6291 4400 4404 10 m 2 I / A / S 
21 3325 1849 2328 10 m 2 I / A / S 
22 4360 2191 3052 10 m 2 I / A / S 
23 4476 2799 3133 10 m 2 I / A / S 
24 3538 1983 2477 10 m 2 I / A / S 
25 7548 5311 5284 10 m 2 I / A / S 
26 1866 774 1306 10 m 2 I / A / S 
27 1873 984 1311 10 m 2 I / A / S 
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28 2302 990 1611 10 m 2 I / A / S 
29 6434 4138 4504 10 m 2 I / A / S 
30 5303 3272 3712 10 m 2 I / A / S 
31 6278 4223 4395 10 m 2 I / A / S 
32 8953 6664 6267 10 m 2 I / A / S 
33 3892 1934 2724 10 m 2 I / A / S 
34 2598 1326 1819 10 m 2 I / A / S 
35 2672 1394 1870 10 m 2 I / A / S 
36 2715 1424 1901 10 m 2 I / A / S 
37 2983 1627 2088 10 m 2 I / A / S 
38 2950 1594 2065 10 m 2 I / A / S 
39 3484 1999 2439 10 m 2 I / A / S 
40 4359 2631 3051 10 m 2 I / A / S 
41 5640 3726 3948 10 m 2 I / A / S 
42 16767 12281 11737 10 m 2 I / A / S 
43 40526 33551 28368 10 m 2 I / A / S 
44 8594 5689 6016 10 m 2 I / A / S 
45 7228 4914 5060 10 m 2 I / A / S 

46 A 2657 1181 1860 10 m 2 I / A / S 
46 B 3078 1659 2155 10 m 2 I / A / S 
47 6660 4565 4662 10 m 2 I / A / S 

48 A 4328 2574 3030 10 m 2 I / A / S 
48 B 4279 2528 2995 10 m 2 I / A / S 
49 7665 4898 5366 10 m 2 I / A / S 
50 7010 4717 4907 10 m 2 I / A / S 
51 16307 11859 11415 10 m 2 I / A / S 
52 30018 24682 21013 10 m 2 I / A / S 
  325431   234128       

1 A área máxima de construção corresponde a 70% da área da parcela, exceto na parcela 18 que corresponde a 80%. 

2 A altura das fachadas máxima será de 10 metros, salvo em situações especiais e essenciais à atividade e devidamente justificadas e 
fundamentadas. Esta altura é contabilizada apenas acima da cota de soleira. 

 Espaços de Atividades Económicas   
   Parcelas   
  Solo Urbanizado          85 913 m2 
  Solo Urbanizável         239 518m2 

sub-total 325 431 m2 
Espaços Verdes   

Espaços Verdes e de Utilização Coletiva 39 700 m2 
                     Espaços Verdes de Proteção e Enquadramento Paisagístico 80 691 m2 

sub-total 120 391 m2 
Espaços de Uso Especial   

  
Equipamento de Utilização 
Coletiva           

  Solo Urbanizado         4 673 m2 
  Solo Urbanizável         11 482 m2 
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sub-total 16 155 m2 
Espaços Canais   
  Arruamentos         18 613 m2 
  Caminhos Existentes         2 899 m2 
    Rotundas         700 m2 
  Passeio         8 415 m2 

  Estacionamento          5 527 m2 
  Pesados         40 
  Ligeiros         126 

sub-total 36 154 m2 

Índice máximo de Impermeabilização por parcela - 90% 3                                  
 3 Na restante área da parcela, sempre que possível, devem utilizar-se mecanismos que favoreçam a infiltração das águas nos solos. 

ÁREA DE INTERVENÇÃO DO PLANO 498 959 m2 
 



PROPRIETÁRIO MATRIZ TIPO

Vidraria de Mortágua, Vidros e Espelhos, S.A. 2804 U

LWC Metal Lda. 17084 R

Município de Mortágua 8356 R

Município de Mortágua 8359 R

Município de Mortágua 8362 R

Celso Castanheira de Matos e Sousa - Cabeça Casal Herança 8365 R

Celso Castanheira de Matos e Sousa - Cabeça Casal Herança 8368 R

Eduardo Manuel Amaral 8371 R

Município de Mortágua 8377 R

Duarte Gomes Rosa 8380 R

Aires Ferreira Duarte 8383 R

Bernardina J. Teixeira Dias 8386 R

Maria Fernanda Simões Rosa 8389 R

Manuel Torres de Oliveira 8392 R

Maria Alexandre Festas Cancela de Abreu 8395 R

Município de Mortágua 8398 R

Tomáz de Oliveira Lino 8401 R

Ludgero de Figueiredo Matos 8455 R

Banif Banco Internancional do Funchal, S.A. P2859 R

João Taborda Serrão - Cabeça Casal Herança 8461 R

Rui Alberto Ferreira de Oliveira 8464 R

Arlindo Martins Ribeiro 2630 U

Arlindo Martins Ribeiro 8467 R

Maria Luisa Duarte Martins Simões 8470 R

Associação de Caça e Pesca de Mortágua 3041 U

Maria Armanda Martins Simões Cordeiro 8473 R

José Ferreira Vicente 8494 R

Albertino Manoel dos Santos Almeida 16626 R

Ernesto Oliveira 16636 R

Município de Mortágua 16637 R

Município de Mortágua 16639 R

Municipio de Mortágua 16641 R

Paulo Oliveira Porto 16642 R

Município de Mortágua 16643 R

Município de Mortágua 16644 R

Município de Mortágua 16645 R

Albertino Manoel dos Santos Almeida 16693 R

Albano Paulo Dias L. Almeida 16694 R

Maria Alexandre Festas Cancela de Abreu 16695 R

Duarte Gomes Rosa 16718 R

Aires Ferreira Duarte 16719 R

Albano Paulo Dias Lopes de Almeida 16720 R

Manuel Torres de Oliveira 16721 R

Maria Alexandre Festas Cancela de Abreu 16722 R

Cátia Sofia de Brito Duro 16724 R

n.º matriz área m2 n.º matriz área m2 n.º matriz área m2 n.º matriz área m2 n.º matriz área m2 n.º matriz área m2

8368 74,72 8356 7300,56 8380 3512,47 16694 3875,29 17084 69,5 8356 4267,36
8371 32,62 8386 25,07 16636 2831,2 8359 11,64
8392 498,79 16637 2413,8

16718 3575,1 n.º matriz área m2 n.º matriz área m2

16719 1075,37 8356 37554,02 n.º matriz área m2 16694 1665,85 n.º matriz área m2

16720 1134,32 8359 720,72 8461 1255,14 16695 645,33 n.º matriz área m2 8356 7662,23
16721 662,03 8362 11105,6 8464 907,78 2804 15579,06
16722 3759,24 8377 5938,33 2630 1266,63 16636 808,4 Parcela 50
16724 668,65 8398 2537,73 8467 1591,72 n.º matriz área m2 n.º matriz área m2

8401 5213,89 8470 1420,68 16694 382,73 8356 16346,7
8473 1082,75 16695 2082,95 n.º matriz área m2

n.º matriz área m2 17084 33549,5 Parcela 51
8368 36,42 n.º matriz área m2 16641 3075,6 n.º matriz área m2

8371 300,13 8368 48,79 n.º matriz área m2 n.º matriz área m2 8356 2315,6 8356 16346,7
8395 6579,65 8371 163,26 8461 1865,94 16642 402,63

16693 4464,76 8380 5366,1 16695 2154,27
16694 5420,31 8383 201,43 n.º matriz área m2 n.º matriz área m2

16718 2474,47 n.º matriz área m2 17084 7227,5 8356 26194,5
16719 454,32 P2859 1873,4 n.º matriz área m2 8356 1336,6 17084 5060
16720 656,21 n.º matriz área m2 16641 918,11 17084 5060
16721 342,14 8380 4275,17 16642 1337,38
16722 13630,91 8383 223,79 n.º matriz área m2 16695 539,45 n.º matriz área m2

16724 4856,21 8386 984,95 8455 2301,98 17084 2434,2
8389 191,56 8356 4793,9
8395 114,45 n.º matriz área m2

n.º matriz área m2 n.º matriz área m2 16641 2211,96
17084 5521,14 8470 1314,07 16642 362,32 n.º matriz área m2

16626 14663,63 n.º matriz área m2 8494 5120,36 16643 127,83 8356 2657
16636 4521,89 8389 90,91 16644 201,99
16637 2383,31 8392 157,31 16645 46,64
16639 2062,66 8395 3076,83 n.º matriz área m2 n.º matriz área m2

16641 1248,46 8470 5303,15 8356 3078
16642 3040,74 n.º matriz área m2

16644 79,62 n.º matriz área m2 16639 93,85
16645 2358,28 8395 4360,37 n.º matriz área m2 16641 2120,04 n.º matriz área m2

16694 11463,44 8395 862,56 16643 1070,05 8356 4437,59
16722 2292,28 8470 5212,93 16644 182,03 8359 2222,12
P2859 209,82 n.º matriz área m2

8461 691,15 8380 334,67
8464 956,88 8386 959,58 n.º matriz área m2 n.º matriz área m2 n.º matriz área m2

8470 17739,79 8389 637,01 8395 6699,07 16637 2063,7 8356 2204,45
3041 3646,17 8392 388,43 8470 1863,34 16639 1585,7 8359 2123,55
8473 934,36 8395 21561,2 16641 568,1
8494 6378,22
8395 2976,98

Parcela 48 B

Parcela 49

Parcela 32

Parcela 47

Parcela 26

Parcela 40

Parcela 44

Parcela 45

Parcela 48 A

Parcela 46 B

Parcela 36

Parcela 37

Parcela 31

Parcela 43

Parcela 33 Parcela 41

Parcela 29

Parcela 28

Parcela 42

Parcela 34

Parcela 35

Equipamento Util Col. Parcela 17

Parcela 39

Parcela 18
Parcela 25

Parcela 21

Espaç. Verdes de Util Col

Parcela 24

Parcela 23

Parcela 20

Espaç. Verd. Prot. Enq. Pais.

Parcela 22

Parcela 19

Parcela 30

Parcela 27
Parcela 52

Parcela 38

Parcela 46 A


































































































